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1. Processos para Julgamento (Ordem definida no Art. 64 do RITRE/CE) 

1. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N. 

0600205-68.2024.6.06.0064  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO 

ELEITORAL,  E  ART.  60,  §  2º,  DO  RITRE-CE) -  PEDIDO  DE  VISTA FEITO  PELO 

DESEMBARGADOR WILKER MACÊDO LIMA NA SESSÃO DO DIA 12.02.26

ORIGEM: MORAÚJO/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL JOSÉ CAVALCANTE JUNIOR

RECORRENTES:  JOSE  MARIA  MOREIRA  JUNIOR,  JURANDI  FONTELES  DE 

OLIVEIRA, MARIA FARLUCIA CRISTINO PIMENTEL

ADVOGADA(OS):  LUCIANA CARNEIRO  DE  OLIVEIRA -  OAB  CE43140,  ANTONIO 

CARLOS MOREIRA LIMA -  OAB CE37605,  AUGUSTO CESAR RODRIGUES VIANA 

PONTE -  OAB CE8195-A,  JOSE ROBERTO JUSTINO DE AGUIAR -  OAB CE6547, 

THIAGO MELO FACANHA - OAB CE36659 -

RECORRIDO: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - MORAUJO - CE - MUNICIPAL



ADVOGADOS(AS): GERALDO DE HOLANDA GONÇALVES FILHO - OAB CE17824-A, 

FRANCISCO  MONTE  NETO  -  OAB  CE29802,  JOELCIO  GOMES  CUNHA  -  OAB 

CE41904, JOSE MARDEN DE ALBUQUERQUE FONTENELE - OAB CE19808, CASSIO 

FELIPE GOES PACHECO - OAB CE17410-A, LIVIA CHAVES LEITE - OAB CE40790-A, 

CID MARCONI GURGEL DE SOUZA FILHO - OAB, SARA CAMPELO SOMBRA - OAB 

CE23562-A 

OUTROS  INTERESSADOS:  PRISCILLA  MARIA  ALBUQUERQUE  OLIVEIRA, 

FRANCISCO FARNELIO CRISTINO PIMENTEL

ADVOGADOS:  ANTONIO  CARLOS  MOREIRA  LIMA  -  OAB  CE37605,  AUGUSTO 

CESAR RODRIGUES VIANA PONTE - OAB CE8195-A, JOSE ROBERTO JUSTINO DE 

AGUIAR - OAB CE6547, LUCIANA CARNEIRO DE OLIVEIRA - OAB CE43140,THIAGO 

MELO FACANHA - OAB CE36659 -

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou  parcialmente procedente Ação de 

Investigação Judicial Eleitoral. 

DECISÃO EM 12.02.2026: A Corte, por unanimidade, conheceu do recurso e rejeitou a 

preliminar  de nulidade da prova.  Quanto ao mérito,  após o voto do Relator  para 

negar provimento ao recurso e manter a sentença recorrida que julgou parcialmente 

procedentes os pedidos da AIJE, pediu vista dos autos o desembargador eleitoral 

substituto Wilker, Macêdo Lima.

2.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  ANUAL  N.  0600132-60.2025.6.06.0000  (PEDIDO  DE 

VISTA  FEITO  PELO  DESEMBARGADOR  LEONARDO  ROBERTO  OLIVEIRA  DE 

VASCONCELOS  EM  SESSÃO  DO  DIA  27.02.2026)  -  PROCESSO  ADIADO  NA 

SESSÃO DO DIA 13.03.26 

ORIGEM: FORTALEZA/CE

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  JOSÉ  MAXIMILIANO  MACHADO 

CAVALCANTI

REQUERENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT - ÓRGÃO ESTADUAL - CE

ADVOGADO: RAUL CARDOSO PINHEIRO - OAB CE36464-A

INTERESSADOS: ANTONIO ALVES FILHO, LUIZ FLÁVIO MENDES DE CARVALHO 

ADVOGADO :RAUL CARDOSO PINHEIRO - OAB CE36464-A

ASSUNTO:  Prestação  de  contas  anual  do  diretório  estadual  do  Partido  dos 

Trabalhadores - PT, referente ao exercício de 2024.

DECISÃO EM 27.02.2026: O relator votou pela desaprovação das contas do 

Diretório Regional  do Partido dos Trabalhadores – PT/CE relativas ao 



exercício  financeiro  de  2024,  no  que  foi  acompanhado  pelos  des. 

Antônio Edilberto Oliveira Lima e José Cavalcante Júnior. Na sequência, 

pediu vista dos autos o des. Leonardo Roberto Oliveira de Vasconcelos.

3. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N. 

0600544-18.2024.6.06.0067  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO 

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: OCARA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL ANTÔNIO EDILBERTO OLIVEIRA LIMA

RECORRENTE: AMALIA LOPES DE SOUSA

ADVOGADOS:   CICERO  GEORGE  DOS  SANTOS  NORONHA -  OAB  CE0019040, 

BRENO  JOSE  ROLIM  CHAVES  -  OAB  CE22171-A,  LUIS  SERGIO  BARROS 

CAVALCANTE - OAB CE8890

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou  parcialmente procedente Ação de 

Investigação  Judicial  Eleitoral,  afastando  a  prática  de  abuso  de  poder  político,  mas 

reconhecendo a ocorrência de conduta vedada.

4. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N. 

0600543-33.2024.6.06.0067  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO 

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: OCARA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL ANTÔNIO EDILBERTO OLIVEIRA LIMA

RECORRENTE: COLIGAÇÃO UNIDOS POR OCARA [REPUBLICANOS / PODE / PSB] - 

OCARA - CE

ADVOGADOS: ARTUR DOS SANTOS SOUSA - OAB CE43546, OLINTHO OLIVEIRA 

LOPES  -  OAB  CE24088,  AUGUSTO  CESAR  RODRIGUES  VIANA PONTE  -  OAB 

CE8195-A, HENDESON QUEIROZ DA SILVA - OAB CE52709

RECORRENTE: AMALIA LOPES DE SOUSA

ADVOGADOS:   CICERO  GEORGE  DOS  SANTOS  NORONHA -  OAB  CE0019040, 

BRENO  JOSE  ROLIM  CHAVES  -  OAB  CE22171-A,LUIS  SERGIO  BARROS 

CAVALCANTE - OAB CE8890

RECORRIDA: AMALIA LOPES DE SOUSA



ADVOGADOS:   CICERO  GEORGE  DOS  SANTOS  NORONHA -  OAB  CE0019040, 

BRENO  JOSE  ROLIM  CHAVES  -  OAB  CE22171-A,LUIS  SERGIO  BARROS 

CAVALCANTE - OAB CE8890

RECORRIDA: COLIGAÇÃO UNIDOS POR OCARA [REPUBLICANOS / PODE / PSB] - 

OCARA - CE

ADVOGADOS: ARTUR DOS SANTOS SOUSA - OAB CE43546, OLINTHO OLIVEIRA 

LOPES  -  OAB  CE24088,  AUGUSTO  CESAR  RODRIGUES  VIANA PONTE  -  OAB 

CE8195-A, HENDESON QUEIROZ DA SILVA - OAB CE52709

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou  parcialmente procedente Ação de 

Investigação  Judicial  Eleitoral,  afastando  a  prática  de  abuso  de  poder  político,  mas 

reconhecendo a ocorrência de conduta vedada.

5. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N. 

0600539-93.2024.6.06.0067  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO 

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: OCARA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL ANTÔNIO EDILBERTO OLIVEIRA LIMA

RECORRENTE: COLIGAÇÃO UNIDOS POR OCARA [REPUBLICANOS / PODE / PSB] - 

OCARA - CE

ADVOGADOS: ARTUR DOS SANTOS SOUSA - OAB CE43546, OLINTHO OLIVEIRA 

LOPES  -  OAB  CE24088,  AUGUSTO  CESAR  RODRIGUES  VIANA PONTE  -  OAB 

CE8195-A, HENDESON QUEIROZ DA SILVA - OAB CE52709

RECORRENTE: AMALIA LOPES DE SOUSA

ADVOGADOS:   CICERO  GEORGE  DOS  SANTOS  NORONHA -  OAB  CE0019040, 

BRENO  JOSE  ROLIM  CHAVES  -  OAB  CE22171-A,LUIS  SERGIO  BARROS 

CAVALCANTE - OAB CE8890

RECORRIDA: AMALIA LOPES DE SOUSA

ADVOGADOS:   CICERO  GEORGE  DOS  SANTOS  NORONHA -  OAB  CE0019040, 

BRENO  JOSE  ROLIM  CHAVES  -  OAB  CE22171-A,LUIS  SERGIO  BARROS 

CAVALCANTE - OAB CE8890

RECORRIDA: COLIGAÇÃO UNIDOS POR OCARA [REPUBLICANOS / PODE / PSB] - 

OCARA - CE

ADVOGADOS: ARTUR DOS SANTOS SOUSA - OAB CE43546, OLINTHO OLIVEIRA 

LOPES  -  OAB  CE24088,  AUGUSTO  CESAR  RODRIGUES  VIANA PONTE  -  OAB 

CE8195-A, HENDESON QUEIROZ DA SILVA - OAB CE52709



ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou  parcialmente procedente Ação de 

Investigação  Judicial  Eleitoral,  afastando  a  prática  de  abuso  de  poder  político,  mas 

reconhecendo a ocorrência de conduta vedada.

6. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N. 

0600968-49.2024.6.06.0006  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO 

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE - PROCESSO ADIADO NA SESSÃO DO 

DIA 13.03.2026

ORIGEM: QUIXADÁ/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL JOSÉ CAVALCANTE JÚNIOR

RECORRENTE: FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FE BRASIL (PT/PC DO B/PV) 

ADVOGADA: CLARA RACHEL FEITOSA PETROLA - OAB CE15946-A

RECORRIDAS(OS):  PARTIDO  RENOVAÇÃO  DEMOCRÁTICA  QUIXADÁ  -  CE  - 

MUNICIPAL, ANTONIA JANIELDA DE LIMA, LIDIANE INACIO DA SILVA DE SOUSA, 

LUCILENE XAVIER DE LIMA PAIVA,  JOSE ELISAUDO MOREIRA,  ANTONIO FABIO 

DUARTE DE CASTRO, GILIARDE MIGUEL DA SILVA , IVANA COSTA MAGALHAES, 

FRANCISCO JHONATHAN DE OLIVEIRA, JOCELHO DE QUEIROZ PINTO, MARCOS 

BARROZO MACIEL, FRANCISCO ELIOMAR NOGUEIRA BRAGA, JOSÉ FALCONIERIS 

DE ARAUJO SILVA,  SANDRA VALERIA DE SOUZA BRASIL,  REGINALDO PONTES 

VIANA,  FRANCISCO  DE  JESUS  FREITAS  DUTRA,  RIGOBERTO  ROGERIO  DE 

VASCONCELOS,  FRANCISCO  ROBERTO  ALMEIDA  COSTA,  EUDES  JOHNSONS 

TAVARES PINHEIRO

RECORRIDO: MARCOS BARROZO MACIEL

ADVOGADA:  CARLA BARBOSA GONDIM -  OAB CE33071,  MAIKON CAVALCANTE 

CHAVES - OAB CE44665-A 

RECORRIDA: GEYSIANE DA SILVA SIQUEIRA VIANA 

ADVOGADOS(A): DAMIAO SOARES TENORIO - OAB CE26614-B, PEDRO HENRIQUE 

MARTINS  ARAUJO  MENEZES  -  OAB  CE49575,  ESTEVÃO  MOTA SOUSA -  OAB 

CE46400-A 

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Investigação 

Judicial Eleitoral. 

7. CONSULTA N. 0600017-05.2026.6.06.0000

ORIGEM: FORTALEZA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

CONSULENTE: PARTIDO RENOVAÇÃO DEMOCRÁTICA - CEARA - CE - ESTADUAL

ADVOGADO: HERMENEGILDO CESAR DE ALMEIDA JUNIOR - OAB CE25395-A



ASSUNTO: Consulta Eleitoral acerca do prazo de desincompatibilização de ocupante do 

cargo público de Superintendente do Patrimônio da União no Estado do Ceará (SPU/CE).

8.  AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO DE DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA/PERDA DE CARGO 

ELETIVO N. 0600003-21.2026.6.06.0000 

ORIGEM: JUAZEIRO DO NORTE/CE 

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  JOSÉ  MAXIMILIANO  MACHADO 

CAVALCANTI

REQUERENTE: FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO 

ADVOGADOS:  PAULO  CEZAR  NOBRE  MACHADO  FILHO  -  OAB  CE38484-A, 

EMETERIO SILVA DE OLIVEIRA NETO - OAB CE20186-A 

REQUERIDO: PARTIDO AGIR (ANTIGO PTC) - ÓRGÃO DE DIREÇÃO ESTADUAL DO 

ESTADO DO CEARÁ 

ADVOGADOS:  FRANCISCO  ALDAIRTON  RIBEIRO  CARVALHO  JUNIOR  -  OAB 

CE16045-A,  JOSE  VANDERLEI  MARQUES  VERAS  -  OAB  CE22795-A,  DAVID 

SUCUPIRA BARRETO - OAB CE18231-A

ASSUNTO: Ação de justificação de desfiliação partidária, com pedido de tutela provisória 

de urgência.

 ______________________________________________________________
 Fortaleza-CE, 16 de março de 2026. Coordenadoria de Sessões e Jurisprudência – Secretaria Judiciária – TRE-CE


